
t----------------------------

PROCURACÃO AD JUDIeM ET EXTRA

Outorgante(s):

L(;AV(Ho <h'n SA}/T05 brasileiro(a),
estado civil: <{aLIél/tO ,profissão: LAiJ~A~ol(
documento de identificação: .;,T) :J i'19 -o S''SI/ A L.
CPF: 901, l(f,!, 7Y(- 'n ,Endereço: fOv', Tt.rW\ /JoIIA
S/V, cOIl/Al1l1tAL '
Cidade: SÃo Sé6J\5rzM , Estado MAGOAS
CEP:5"1.,),$- co:>

Outorgado (s):

Poderes:

LUANA .i.PARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ, brasileira,
casada, advogada, inscrito na OABIMT sob o n' 18728 e THIAGO
ALVES SILVA CARVALHO, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/SE, sob o n' 6.330, ambos com escritório
profissional na Rua sete de Setembro, n. 145, Centro Histórico -
Penedo/AL, CEP: 57.200-000;

Os da cláusula ad judicia et extra, inclusive com os espeCIaIS
poderes para patrocinar, defender, em todos os seus termos, atos e
incidentes, os direitos e interesses do la) outorgante, em qualquer
processo, ação ou medida em que o mesmo seja parte autora, ré, .
oponente ou assistente. Conferindo para tanto, o poder geral para ()
foro, conforme dispõe o artigo 28 do CPC, podendo ainda requerer,
alegar, assinar, quando mister, reconhecer a procedência do pedido,
transigir, desistir, renunciar ao direito que se funda a ação, receber
e dar quitação em juizo ou fora dele, firmar compromisso, levantar
importãncia em juízo ou fora dele, endossar cheques, recorrer de
despachos e sentença, arrolar e inquirir testemunhas, juntar
documentos, apelar para instancias superiores, fazer acordos, enfim.
praticar t'.>dosos demais atos necessários e em direito admissíveis,
inclusiv(' o de substabelecer, especialmente para atuar em
AÇÃO DE COBRAl"lÇA em virtude do ãcidente de trânsito
experimentado pelo (a) outorgante e em razão das lesões por
ele (a) sofridas.

tM.do/4L , ,7") de ~ de 2015.

'/y.fJ OJXMina dm JJ~
, OUTORGANTE? '
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Substabelecimento 

 

 

 

 

 

 

 

  Eu, Dr. THIAGO ALVES SILVA CARVALHO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o número 

6.330, com escritório na AV. Pedro Valadares, 690, 

Galery Garden`s, sala 18, Aracaju/SE, CEP: 49025-090 

substabeleço, COM RESERVAS, os poderes a mim outorgados 

neste processo a Dra. JOSEFA RAFAELA OLIVEIRA COSTA, 

inscrito na OAB/SP sob o numero 363.915. 

 

 

 

Aracaju, 07 de Março de 2016. 
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DECL,\RAC,\O DE HIPO:>SUFlC1Ê:-IC1A ECONO!\'llCA

--_._--_ .._---._- .•._- ....

DECLAIt ...\. sob :IS fh'n.\'. d;1 :;~ r';lI';l l"lnl.. d.:- p'r,,"',\ ,IIlIH\1 ;1I.1t",."

Ci\"cl. (" a qu~m pnr i,:Ump01 .•.•i1t...: dl:-';!'lhuj",'i1~1 ,:oub'.:r n .lH!~;.lnIl:ntl.' ,~;I

lide, 4uI;' não pos~ui cnndi\'Ól':\ fimlll"'\.'irH.'l' para un:ur I.:tJIl1 lJ

ônus proccss1Ull, estando nas l':':;Jt~'i~condições ch\ l.ei nll 1.060l50.
car~c.nd(). pois. dos ousr;';I'" ,.i" GRA TUlDADE DE .J USnCA
em A<':..\O DF,('OI~I{A'-:(\ " ,,'1" 1"\1rl"'t" ~(,,'t'"quem ,1" dl','JIO.
~m 1":\/t, •. ,!c ,1\1•.;:"1\: ,l;- !::I:!-":!" L,' '!":'l'.l" ['d"I,I) d:,,',;,:IiUdnll'

Nno :'.1'r:I,' ..:ohr:h1\1" Ill}lh,r'lllo'" ;\;!'t'C.1ttl'il'''' ~H.'l.:r:'.'Jp'1rtUIlI,I:llk

rl.'ssalva;1(.1O-~l' o dll"t:d\,l t:1l1 ":;1",", ,h: 11l\,Ht~llh,;;1 li:! ,"J1.Uili,":UI ••.•(lln •••,llli(;}

~h)dl.:l.'lnrHJ'lll..'

['ur S{.'j' ~xpr~~!)ào da \'l,.'rdadl.: .. \:;~UllW Illh!ll"n rl,.'S[H,msnbtlidado: ~h.'..:rca

lia dl.:dnra~t11) prC!iIne.t:l,

~/AL ._-2~__d,'.~ __ . .._[I<'2013.

01':('1. \1<.\"\l1'
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- - ------

DF<1..\H..\('\0

---------------- --.. -- _. -._---_._- ------. ---

/)"d'!:l' ;},II,! \1'0 \1,'\ llilh lin, 11.1',.L~ rOl {J 1'..'\ f I. d,1 .\~. \1,I ! n.
('()HH:\ \,{.\ h"h.:li,:'llll: "t' 'I (;i i({ I !JlI\ .\! ,1 ~\.'I Pf"jll",:.1 '.'11,

1~I/~hl dll .:;rd'::II, l'\:\lf!Jdl' :il' ,11,:

__.J3> /06; 0?..Jc2 " :111"1., dv '1"\' 10<1'1\ '1\
illfofln;Il',it,:"\ pn'~lada,. d(Jl'lJlJll'lIlu\ l' l'lIpiil\ l'lItrl'glll'\ .11

;ll.h\.I:;;ld\l .i Il:Hur:1 I.~d p...'il(,:h 111'.I,d ~;111 dt' /lllllha iJllri';1
fn (lllll':1 ti il ill:1 d\.'.
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--------------------- ---- --

DECLARACÃO DE RESl[)f:,'CIA

SAVroSLCA/lDf..D O'íJ.5
civil: 5í)L TO/lQ

documento de idemilieaçAo:

brasileiro(a), e,l.do

.proliss~o: l J! Ult4!:D,-,!\~ _
;,1'1Q! '1 q ..O i S5/.L.c1 A=I.L _

CPF: ':)01(. 4fJ. '121.[ •• 51 , venho, amparado pela Lei

7_I j 5/83, pcrante esle instrumen:o [icelamr que mlo possuo comprovante de

endereço em meu nome sendo certo c verdadeiro que resido no endereço

abaixo descrito no qU31 an~xo documento comprobatório em nome de

terceiro, para os dê'vldos rins;

. - -. -----.-._---------

-------------.-.J
I

i-------1

.• __ .--._-_.~_._-_ •. _.-,-- .-1

A Â/ovll

IlL
Sl/AO

------------_._.-
I_ ••• J

Por ser expressão dn verdrid~. assumo inh::m responsabilidade acen.';:'l l1:1
declaraçào prc.::sI8da. sob as penas d~lleI.

LOGRADOURO I
(Rua/Avenida/Praça) I fov. 1(.1/ 11.

,
NUMERO f SIN

r--co.~PLEMENTO
._-- .

i .
----_.--'.

BAIRRO I Z<7,.vA rc IIfl-'--'--_.'-'---" ...•.
CIDADE i s"1\O ,sE 6A
ESTADO I ALA c,OAJI--I .__ .

CEP 51.0-1'15---_ .._- -'-

TELEFONE i
I

E-MAIL .-r---------
:

de 2015.

DECLi\R."''' r:
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Segunda Via

A 1ama SOCkJloe [IlBrgi<l ~INrica . 15EE fOI Cilada pela L~I rj" 1043S. 25 de <.ll:-ll!.k ~w)

Nr.l1:1h~{,.<:I!: (:olll,'J d~ l~nerUla [;'I;:trh;;i Sêll'" II . N" 529002

• Eletrobras

Consumo

ELlNALDO CARDOSO DOS SANTOS
Distribuição Alagoas PV TERRA NOVA, SIN

Companhia Energetica de Alagoas TERRA NOVA-
A,. Fernandeslima. 3349 CEP 57.275-000 - SAO SEBASTIAO - AL
G,,,tade lou'des. Mace,ó.Al. CEP 57.057.900 CPF 584.660.375-00 RG 1096633 SSP SE 20-05-92
CNPJ 12.27208410001-00 IE:24007177-8 Roteiro: 092.14.21.000738
Atendimento: 0800 082 0196 www.eletrobrasalagoas.com í~:-. . Código Único
Ouvinona' 2126-9365 (horario comercial) ligação tardada "I , [ttf68370-4 I
C=._.~flêflCja NacionaldeEnergiaElelrica. ANEEL: Fone167. LI~ao Gratüitade telefonesfixose tanfada na orj~ ara lelefonescel~::!,!~ 1

Emlssào Data leitura Anterior Dala Leitura Atual Data Próxima leitura Dias de Consumo Apresentação Mes Faturado
1410212015 15101/2015 14/02/2015 17/03/2015 30 14/02/2015 02/2015

Ccx:l Fal ClasselSubclasse ligaçao Poste Forma Faturamento Mollvo FO Número FO

17.1.1 Res.bx.rend.indigena Monofasica S 3 26 780 Normal
Medidor lelt, Atual lei!. Anterior ConstanteFalur NPL Canso MedIdo Cans Faturado

E1812402 5763 5669 1,0000U 5 94 94

Valol
5,32
19,4ij
23,65
6,02

-19,63
-9,47

rar, sem Imposlos
0,141411
0,25275

Pis/Pasep. 0,00
Cofins. 0,0089

_I ~~!óflCOkWh Composl~odaTanfa ItensFaturados
01/2015 91 0,00 Consumo 30 kWh a 0,171638
12/2014 88 0,00 Consumo 64 kWh a 0,304518
11/2014 84 Transmissao 0,00 Diferença de Tarifa
10/2014 81 0,00 ContribuiçAo de IluminaçAo Publicil (COSIP)
09/2014 88 tributos 8,23 SuhvençAo Baixa Renda
08/2014 85 1.1"ISll.'..,•••••••••••~.;... •• ~lo.n.T ••••••••f_ ••••Desconto rndigena/Qllilombola
07/2014 97 1\dicional Bandeira Vermelha - 1,44
06/2014 80 Icms Sobre Subvencao Baixa Relida - "',02
OS/2014 97
04/2014 90
03/2014 89
01/2014 102
Médid
12 meses

1212014
RS 9,38

Anual
45,80
31.58
0,00

Indicadores de Continuidade:

Ci: 331. SESAOSEBASTIAOCM:
MeIa Mensal Realizado Trimestral
DIC 11.45 3.12 22,90
FIC 7.89 4.00 15,79
DMIC 6,29 1,69 0,00

=> Tensao Contratada. 220V Faixa Adequada ~200 a 231V
=> Ligue para 0800 082 0196 e faça opção de vencimento de sua conta 1 6 11 16 21 26

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarif~s, produtos, serviços prestados e tributos se ~ncontram à
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de ate:1dimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo
48,45

Alíquota

17.00
Valor do ICMS

8,23
encimen o

01/0312015
aoraPaga~
R$ 25,37

Reservado ao Fisco
7A64.13EE.AA2D.41CC.DFC8.767B.81 EF.05EE
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------- ----- ------- . - - - -

~'=' eSTADO DE I'lAGOAS BOLETIM DE OCORRÊNCIA iNUMERO: ll205-G113-0053 Ip<Í9.1 f O

If i
SECRETARI." DELEGACIA: 86" OP - S"o Sebastiao .,. ORP!DPJA2
DE ESTAOO DE DEFESA SOC!.A FONE: 35421684 DATAIHORA COMUNICADO:14f02i2Q13 09:45

POUCIA CI\1L DELEGAC!A DESTINO: 86" DP - são Sebastião 7" DRP!DPJA2

~
NATUREZA •. LES~ CORPOR.Al. • .AC!DENTE DE TR.ANSJTO IJNSTRUMENTCIOIDro.

<f IlATAIHORA 13)OO/2D12 18:DD I WC.Al. DO fATO: s~o sol\;1>lJ:lo
•••

DIA DA SEMAN.A:3 PONTO DE REFERENCIA: SUBESTAÇAo

COPo l ESTADOCMl N.à.QIOHALlDAOE DlA. tu. 6 EtAAlt*.. , GRAU DE 1N61P.l,.lCAC'
1 8P.»lCO 4 PARDO ! 1 SOLTEIRO•• EPAAAllO 1 BRA.'S. !'lATO 1.sEG 4QlJI 7 DOM I' .m<LFA'ETO 4 NNEL ""'010'2 PRETC' €o ::\ARIJU, :l r."&..4[10 S .~~E:IU!.D 1 BRA6. NATURAL.JZ.&.DQ 21tH $ FE.$ ~:óíi~1iti[sFllrERJO.~3 A)J\lFELO 6 ALBINO )\'tWO 3' EFm'M~EI11:0 3QIJA ISSAB

Il0,",,11U2l.0S0ClAi;LEANDRO DOS SANTOS \RG:3n2549-<l SSP.AL ICPF:

F1U<CAO:ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS MARIA JOSE DOS S,ANTOS

PROHS~""O:AgricUltOr I (f••••lA DE Hi,';C1MEUTO: 16,'Q2I1991 \ IDADE: 21 I COR: \ SHO:~.,.l

et: UF: AL NATURAlJOAOE:SÃO SEBASTIAo-AL tii.CION.à.UOADE: 1 EST.t.OO CfVlt..:; elUJJ lH5lll:U~,i..Q: 2 ITURI.TA: fl~.o

~
E.OEREça: SITIO FLEXEIRA.S jlr
8JJRRa: IC/G~l1E: são Seba61lãc IFONE,

SE ( )pM ( )PF ( )PC ( )pf:F ( )BM ( JGM ESPECIFICAR ( )EM SERVIÇO ( )FORA DE SERVIÇO ( )INATlVO

..tFJmnADE VITJlü." ..tUTOR: Nt!ntfU'ma OCDRPEHCI,j. PEUCJQ,j,H~J< ,i.: ~ 02ll5-GI13-1JQST

AUTOR: DESCONHECIDO

Ml.RC.-JIrrlOCELü: HONDA

PL'CA: MUL161:;~ VE1CULO'INSTRUMENTO!t
~

NXR 150 BROS ES COR: PR.ETA

CNAEõ(;9C2KDQ.;,;08RIl40606

ANO FAPRICAÇAO; 2008 .à.NOMODEl.O: 200B

ADVE!'\TIOA DE INFORMAÇÁO CALUNIOSA A PESSOA ACIM" A{IRI.l.". QUE FOI V1TlIM DE ACIDENTE DE TRANSITO. OCASIÃO QUE ,.,
MESMA CONDUZ!A" MDTD EM TEU. PRECISAMENTE A. HDNDA DE PLACA MIJL 161J AL. UCENCIADA EM NOME DE ..•.TAlDE
SANTIAGO BARROS; DE REPENTE COUDIU EM UM VEICULO DESCONHECIDO. 00 ACIDENTE RESULTARAM AVARIAS NA MOTO E
fERIMENTOS NO NOTICIANTE.

Er<IIao Bra6// F/mo,UTORIDAOE:

~ 1 NOME: ERN.<.NDE SEBASTIÃO DA SILW.

S ENDEREÇO:SITIO FLEXEIRAS s10 Seba61lao AL

~ 2 NOME:

~ EN:JEREÇO:

.J '.~ X ~
1=0....,T__1C__\::-

ANc:T:-:
E
:-::=--=,.....-,c-.--==-:-::-:-=-== -;:A:;:SS;:-.. ::-.xi;. _7=2} .,,1 /V' el(lífl "",,\~ ,dDMj/Y'-

LABORA0 O POR: ,Io.~ Salllo. ao OJJvoll? .ASS.: • Ji;:../ -- ~f\t\1\O 1.._ ""'til' R G / MAT.: ;:10129..>.0

ASS.: (y ~~_ .RGJMAT.:3lU391

SCRIVÃO .•n.HOC:Jo.~ sarno. de Oli,elra .,!.ss.: ':," ,--".ú-.-;-Z--- f:G I MAT.: 301&'0
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19I03I2015 Acanparl'e OIl"ClCeSSOde inderizaçao - 5eglxo DPVAT - O segu-o do transitO

L

Seguro DPVAT, administrado pela
~uradora Líder-DPV AT
- Site Oficial -

Assista ao vídeo da I.íder

• Home
• Conheca o DPVAT e a Seguradora l.ider
• Como dar entrada - Dicas importantes
• Pontos de Atendimento
• Fale Conosco

Inicio do conteúdo

Acompanhe o processo de indenização

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido
para a entl"ega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT.
Após ser analisada, a documentação é dispunibilizada pllrll parecer final da Seguradorll
Líder-DI'VAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer
final é de até 30 dias a contar da data d:1 entrega da doculllentação completa.

SINISTRO 2013247643 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA LEANDRO DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESI'ONSA VEL PELO SINISTRO ARUANA SEGUROS S/A
ENDEREÇO Rua Visconde de Pirajá 547 Sala 802, Ipanema, Rio de Janeiro - 19, CEP: 22410-900
BENEFICIARIO LEANDRO DOS SANTOS
CPF/CNP.J: 70448273497

Posição em 19-03-20 I5 11:27:0 I
Indenização creditada em 17/05/2013, no valor de R$ 1,687,50, em banco e conta de titularidade do
beneficiário, conforme autorização de pagamento assinado pelo mesmo,

Data do Pagamento Valor da Indenizacao .Juros e Correção Valor Total

t'Itps Jtwww.dpvatsegu-odOO. •••••iIO.com.br/CCX.6ulaslris1r<>.de!aut.aspx 1/2
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SES U. S_CRETAR A DE ES. O D, SAÚ E
Unid ;{de Emergênc; - Dr. Dam ,hc:lJY'

UiM!CAnz::: Cia EMERGlê:NCiA
Or. Dániel Houly

RELATÓR!O MÉDICO

Nome do Paciente: ...<2o....v..A u &:; 0u -/-úJ.
~ :7Endereço: I;) 5.-& K.t ~.,.-') .

'5 c1) ") $?Ro SR--\ ~ .

Número do Prontuário (ou Boletim de Emergência): 3d ç: ".
Data de Entrada: --J?-J-; tJb/) l-Data de saída:/--J--J () (; fLê..,

~.
=ti}'.--

::Ç2_. -----

- - "\

.~

\
'\
'\
\ J

/
!

~
~

-----------------------------~g
-----------------------------Ç?

AraPiraca-AL!J- de

. Q QCIl \lIlCi

,~j'i~/
VL1~y ;:'"("0. ])>>

Rodovia AL 220 - Km 05 sfn - Bairro Senador Arnon de Mello
Fone: (82) 3539-8634 - Cep: 57300-970 - Arapiraca
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

DFCF

Autos nº: 0706498-81.2016.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: Leandro dos Santos
Réu: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais  

DECISÃO

1. Chamo o feito à ordem.
2. Em análise à petição inicial, verifico que a mesma não está de acordo com a 

previsão dos artigos 319 e 320 do Novo Código de Processo Civil. Vejamos:

Art. 319. A petição inicial indicará:
I - o juízo a que é dirigida;
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união 
estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço 
eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
IV - o pedido com as suas especificações;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos 
fatos alegados;
VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de 
conciliação ou de mediação.

§ 1o Caso não disponha das informações previstas no inciso II, poderá 
o autor, na petição inicial, requerer ao juiz diligências necessárias a 
sua obtenção.

§ 2o A petição inicial não será indeferida se, a despeito da falta de 
informações a que se refere o inciso II, for possível a citação do réu.

§ 3o A petição inicial não será indeferida pelo não atendimento ao 
disposto no inciso II deste artigo se a obtenção de tais informações 
tornar impossível ou excessivamente oneroso o acesso à justiça.

Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação.

3. É que, analisando a inicial, verifico que não está preenchido o requisito contido 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

DFCF

no inciso VII do artigo 319; 
1. Além disso, no que tange ao pedido de concessão da gratuidade da justiça, 

verifico que não foram acostadas provas suficientes para corroborar com a 
alegação da hipossuficiência econômica da parte autora, haja vista que a mera 
declaração não constitui prova robusta;

1. Destarte, determino a intimação do autor para que comprove o recolhimento das 
custas iniciais, juntando aos autos a sua guia de recolhimento judicial, 
documento indispensável à propositura da ação;

2. Nesse sentido, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fim de 
emendar a petição no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo 
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, 
conforme disciplina o parágrafo único do referido artigo 321.

Maceió , 05 de agosto de 2016.

Ivan Vasconcelos Brito Junior
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 12/09/2016 13:52 
 Certidão - Processo 0706498-81.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2016,   foi   disponibilizado   na   página   1   A 
 16   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   14/09/2016,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 16/09/2016 - Emancipação Política de Alagoas - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Josefa Rafaela Oliveira Costa (OAB 30138BA)  15  05/10/2016 

           Teor   do   ato:   "DECISÃOChamo   o   feito   à   ordem.Em   análise   à   petição   inicial,   verifico   que   a   mesma   não 
 está   de   acordo   com   a   previsão   dos   artigos   319   e   320   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   Vejamos:Art.   319.   A 
 petição   inicial   indicará:I   -   o   juízo   a   que   é   dirigida;II   -   os   nomes,   os   prenomes,   o   estado   civil,   a   existência   de 
 união   estável,   a   profissão,   o   número   de   inscrição   no   Cadastro   de   Pessoas   Físicas   ou   no   Cadastro   Nacional   da 
 Pessoa   Jurídica,   o   endereço   eletrônico,   o   domicílio   e   a   residência   do   autor   e   do   réu;III   -   o   fato   e   os 
 fundamentos   jurídicos   do   pedido;IV   -   o   pedido   com   as   suas   especificações;V   -   o   valor   da   causa;VI   -   as   provas 
 com   que   o   autor   pretende   demonstrar   a   verdade   dos   fatos   alegados;VII   -   a   opção   do   autor   pela   realização   ou 
 não   de   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação.§   1o   Caso   não   disponha   das   informações   previstas   no   inciso 
 II,   poderá   o   autor,   na   petição   inicial,   requerer   ao   juiz   diligências   necessárias   a   sua   obtenção.§   2o   A   petição 
 inicial   não   será   indeferida   se,   a   despeito   da   falta   de   informações   a   que   se   refere   o   inciso   II,   for   possível   a 
 citação   do   réu.§   3o   A   petição   inicial   não   será   indeferida   pelo   não   atendimento   ao   disposto   no   inciso   II   deste 
 artigo   se   a   obtenção   de   tais   informações   tornar   impossível   ou   excessivamente   oneroso   o   acesso   à   justiça.Art. 
 320.   A   petição   inicial   será   instruída   com   os   documentos   indispensáveis   à   propositura   da   ação.É   que, 
 analisando   a   inicial,   verifico   que   não   está   preenchido   o   requisito   contido   no   inciso   VII   do   artigo   319;   Além 
 disso,   no   que   tange   ao   pedido   de   concessão   da   gratuidade   da   justiça,   verifico   que   não   foram   acostadas 
 provas   suficientes   para   corroborar   com   a   alegação   da   hipossuficiência   econômica   da   parte   autora,   haja   vista 
 que   a   mera   declaração   não   constitui   prova   robusta;Destarte,   determino   a   intimação   do   autor   para   que 
 comprove   o   recolhimento   das   custas   iniciais,   juntando   aos   autos   a   sua   guia   de   recolhimento   judicial, 
 documento   indispensável   à   propositura   da   ação;Nesse   sentido,   intime-se   a   parte   autora,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   a   fim   de   emendar   a   petição   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   321   do   Novo   Código 
 de   Processo   Civil,   sob   pena   de   indeferimento   da   petição   inicial,   conforme   disciplina   o   parágrafo   único   do 
 referido artigo 321.Maceió , 05 de agosto de 2016.Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 12 de setembro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Advocacia e Consultoria Jurídica 

 

Rua Vinte e Quatro de Maio, 35, sala 1903, República, São Paulo/SP, CEP 01041-001 – Tel. (011) 3337-2311 
Página 1 de 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MACEIO/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0706498.81.2016.8.02.0001 

 

 

LEANDRO DOS SANTOS, por intermédio de seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, emendar a inicial no que segue: 

 

Vem informar que não possui interesse em 

audiência de conciliação por se mostrarem 

infrutíferas neste tipo de ação. 

Súmula 580 A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por 

morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.  

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2016. 

 

_________________________________ 

JOSEFA RAFAELA OLIVEIRA COSTA 

OAB/BA 301.38 
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Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: vcivel1@tjal.jus.br
Autos n° 0706498-81.2016.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  Leandro dos Santos 

Réu:  Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2016
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. ( X ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 27 de outubro de 2016.

Ivan Vasconcelos Brito Junior  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: vcivel1@tjal.jus.br

Autos nº: 0706498-81.2016.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: Leandro dos Santos
Réu: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais  

DECISÃO

1. Chamo o feito à ordem;
2. Compulsando os autos, verifico que o pedido de concessão da justiça gratuita fora 

inicialmente indeferido;
3. Contudo, compulsando os autos, verifico que foram acostadas provas da hipossuficiência do 

autor, notadamente uma fatura de energia elétrica. Por isso, passo a DEFERIR o benefício da 
gratuidade requerido inicialmente;
4. Ademais, deixo de designar a realização de audiência de conciliação, ante a manifesta falta 

de interesse da parte autora na realização da mesma, determinando a CITAÇÃO da parte ré 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação sob pena de que se presumam 
verdadeiros os fatos alegados na inicial com fulcro no art. 335, II, do NCPC;

Maceió, 15 de março de 2017.

Ivan Vasconcelos Brito Junior
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

Mod. Citação por Carta Rito Ordinário

Autos nº: 0706498-81.2016.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: Leandro dos Santos 
Réu: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
Ao(À) Senhor(a) Gerente:
Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
Fernandes Lima, 461, Farol 
Maceió-AL 
CEP 57055-000
 

 CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO:

 De ordem do Drº Ivan Vasconcelos Brito Júnior, juiz de 
direito da 1ª Vara Cível da Capital f ica Vossa Senhoria CITADO/INTIMADO da 
decisão abaixo:
DECISÃO:Ademais, deixo de designar a realização de audiência de conciliação, ante a 
manifesta falta de interesse da parte autora na realização da mesma, determinando a 
CITAÇÃO da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contestação sob 
pena de que se presumam verdadeiros os fatos alegados na inicial com fulcro no art. 
335, II, do NCPC;Maceió, 15 de março de 2017.Ivan Vasconcelos Brito Júnior,Juiz de 
Direito. Podendo ter acesso aos autos no site do Tribunal de Justiça do estado de 
Alagoas e senha em anexo.

Maceió, 25 de janeiro de 2018.

 
                                                   Patrícia Maria Sarmento Lopes
                                                    Analista Judiciária 
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Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

Mod. Ato O. Expedição de nova Carta de Citação - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia 
Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: vcivel1@tjal.jus.br

Autos n° 0706498-81.2016.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  Leandro dos Santos 
Réu:  Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
 

 Ato Ordinatório:

              Em cumprimento ao art. 3º, do Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Estado de Alagoas, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 
de 15 (quinze) dias, quanto ao AR (Aviso de Recebimento) devolvido pela EBCT com 
o seguinte motivo: "mudou-se".

Maceió, 28 de fevereiro de 2018.

Patrícia Maria Sarmento Lopes  
Analista Judiciária 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 01/03/2018 23:29 
 Certidão - Processo 0706498-81.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Josefa Rafaela Oliveira Costa (OAB 30138BA)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   art.   3º,   do   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do 
 Estado   de   Alagoas,   intime-se   a   parte   autora   para   se   manifestar,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   quanto   ao   AR   (Aviso 
 de Recebimento) devolvido pela EBCT com o seguinte motivo: "mudou-se"." 

           Maceió, 1 de março de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 02/03/2018 09:03 
 Certidão - Processo 0706498-81.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   02/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/03/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Josefa Rafaela Oliveira Costa (OAB 30138BA)  15  26/03/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   art.   3º,   do   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do 
 Estado   de   Alagoas,   intime-se   a   parte   autora   para   se   manifestar,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   quanto   ao   AR   (Aviso 
 de Recebimento) devolvido pela EBCT com o seguinte motivo: "mudou-se"." 

           Maceió, 2 de março de 2018. 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0706498-81.2016.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: Leandro dos Santos 
Réu: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo sem 
que houvesse manifestação da parte autora.
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 14 de junho de 2018.

Patrícia Maria Sarmento Lopes
Analista Judiciária 
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 FABRICIO DINIZ DOS SANTOS OAB/AL Nº. 8.599 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

______________________________________________________________________________ 

Praça Jacome Calheiros, 51, Centro. CEP 57.200-000. Penedo – Alagoas e Faz. Riacho da Cruz 

s/n Pov. Malambá Igreja Nova/AL CEP 57.280-000. Fones: (0**82) 99922-9759 e e-mail: 

fdinizadv@hotmail.com. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Maceió-AL. 
 

 

 
 
 
Processo nº. 0706498-81.2016.8.02.0001.  
 
 
 
 
 
 
                          LEANDRO DOS SANTOS, já qualificado nos autos, por intermédio 
de seu procurador Judicial infra-assinado, vem, respeitosamente, a presença de 
Vossa Excelência requerer a citação da demandada no endereço abaixo E 
INCLUSAO/ALTERAÇAO DO POLO PASSIVO, pugnando pelo prosseguimento do 
feito bem como requer juntada de substabelecimento:  

 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

  

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO  
09.248.608/0001-04 
MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  
10/12/2007  

  

NOME EMPRESARIAL  
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  

  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
********  

 PORTE  
DEMAIS  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  
205-4 - Sociedade Anônima Fechada  
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 FABRICIO DINIZ DOS SANTOS OAB/AL Nº. 8.599 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

______________________________________________________________________________ 

Praça Jacome Calheiros, 51, Centro. CEP 57.200-000. Penedo – Alagoas e Faz. Riacho da Cruz 

s/n Pov. Malambá Igreja Nova/AL CEP 57.280-000. Fones: (0**82) 99922-9759 e e-mail: 

fdinizadv@hotmail.com. 

  

LOGRADOURO  
R DA ASSEMBLEIA  

 NÚMERO  
100  

 COMPLEMENTO  
ANDAR 26  

  

CEP  
20.011-904  

 BAIRRO/DISTRITO  
CENTRO  

 MUNICÍPIO  
RIO DE JANEIRO  

 UF  
RJ  

  

ENDEREÇO ELETRÔNICO  
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR  

 TELEFONE  
(21) 3861-4600  

  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*****  

  

SITUAÇÃO CADASTRAL  
ATIVA  

 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
10/12/2007  

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

  

SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********  

 

 

   

Nesses termos, 

  Pede e aguarda deferimento. 

  Penedo/AL, 20 de Maio de 2019. 

 

 

Fabrício Diniz dos Santos 

OAB – 8.599/AL 
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 FABRICIO DINIZ DOS SANTOS OAB/AL Nº. 8.599 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

______________________________________________________________________________ 

Praça Jacome Calheiros, 51, Centro. CEP 57.200-000. Penedo – Alagoas e Faz. Riacho da Cruz 

s/n Pov. Malambá Igreja Nova/AL CEP 57.280-000. Fones: (0**82) 99922-9759 e e-mail: 

fdinizadv@hotmail.com. 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

Autos nº: 0706498-81.2016.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: Leandro dos Santos
Réu: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais  

DECISÃO

1. Defiro o pedido de substituição do pólo passivo dos autos (fls. 31/32), para que 
conste como parte requerida da ação, a SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO 
DO SEGURO DPVAT S/A.

2. Dessa forma, determino, pois, a CITAÇÃO a parte ré para oferecer contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de que se presumam verdadeiros os fatos 
alegados na inicial, porquanto a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

3. A citação deverá ser acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que 
contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

4. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 
4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

Maceió , 27 de abril de 2020.

Ivan Vasconcelos Brito Junior
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 28/04/2020 18:55 
 Certidão - Processo 0706498-81.2016.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Diniz dos Santos (OAB 8599/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Defiro   o   pedido   de   substituição   do   pólo   passivo   dos   autos   (fls.   31/32),   para   que 
 conste   como   parte   requerida   da   ação,   a   SEGURADORA   LÍDER   DO   CONSORCIO   DO   SEGURO   DPVAT   S/A. 
 Dessa   forma,   determino,   pois,   a   CITAÇÃO   a   parte   ré   para   oferecer   contestação,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob 
 pena   de   que   se   presumam   verdadeiros   os   fatos   alegados   na   inicial,   porquanto   a   ausência   de   contestação 
 implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   citação   deverá   ser 
 acompanhada   de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos 
 documentos.   Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC 
 fica   vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   Maceió   ,   27   de   abril   de   2020.   Ivan 
 Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 28 de abril de 2020. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   29/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/05/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Fabricio Diniz dos Santos (OAB 8599/AL)  15  25/05/2020 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Defiro   o   pedido   de   substituição   do   pólo   passivo   dos   autos   (fls.   31/32),   para   que 
 conste   como   parte   requerida   da   ação,   a   SEGURADORA   LÍDER   DO   CONSORCIO   DO   SEGURO   DPVAT   S/A. 
 Dessa   forma,   determino,   pois,   a   CITAÇÃO   a   parte   ré   para   oferecer   contestação,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sob   pena   de   que   se   presumam   verdadeiros   os   fatos   alegados   na   inicial,   porquanto   a   ausência   de   contestação 
 implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   citação   deverá 
 ser   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos 
 documentos.   Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do 
 CPC   fica   vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   Maceió   ,   27   de   abril   de   2020.   Ivan 
 Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 29 de abril de 2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-

mail: vcivel1@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0706498-81.2016.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro

Autor: Leandro dos Santos

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua da Assembleia, 100, andar 26, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

De ordem do Doutor  Ivan Vasconcelos Brito Júnior, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Capital, Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para 
oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Eu, Lìvia Porto, Técnica Judiciária, digitei e eu, _________, Irene Beatriz Pessoa Franco, Chefe de Secretaria, conferi e subscrevi.

                                                                               Maceió, 13 de maio de 2020.
      
               Irene Beatriz Pessoa Franco

                                                                                     Chefe de Seccretaria
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